Lei Municipal nº 1679/2012

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 18.500,00 e dá outras providências.

A CÂMARA DE LIMA DUARTE APROVOU E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 18.500,00 (Dezoito Mil e Quinhentos reais), à seguinte dotação orçamentária:

Unidade              16: Fundo Municipal de Assistência Social

Função                08: Assistência Social

Subfunção         244: Assistência Comunitária

Programa          002: Proteção Social Básica

Atividade     2.0134: Apoio à Organização e Gestão do SUAS

Elemento 3.3.90.30: Material de Consumo................................................R$ 4.400,00  

Elemento 3.3.90.36: Outros Serviços Terceiros/Pessoa Física.................. R$ 5.100,00  

Elemento 3.3.90.39: Outros Serviços Terceiros/Pessoa Juridíca............... R$ 3.000,00  

Elemento 4.4.90.52: Equipamentos e Material Permanente....................... R$ 6.000,00  

Art. 2º Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso a anulação de dotações orçamentárias, o excesso de arrecadação e o superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43 da Lei Federal 4.320.

Art. 3º Fica incluído nos Anexos da Lei nº 1526 de 19 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Plano Plurianual e da Lei nº 1628 de 06 de outubro de 2011, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do presente exercício, a ação criada no art. 1º desta lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 05 de junho de 2012

	Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal
	Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração
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